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    CAPÍTULO 1


    ASPECTOS TEÓRICOS E JURÍDICOS DOS PROCESSOS DE DESAPROPRIAÇÃO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS


    1.1 CONCEITOS DE DESAPROPRIAÇÃO NA CONSTITUIÇÃO NACIONAL


    Inicialmente se faz necessário apresentar alguns comentários sobre conceitos de desapropriação que a Constituição Federal estabelece, bem como alguns elementos norteadores da desapropriação, a qual deve ocorrer quando a propriedade não está cumprindo sua função social. Neste sentido prevalece o direito do Estado de compulsoriamente desapropriar a terra de particulares por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro.


    Pode-se observar que não basta apenas o interesse social, a necessidade ou utilidade pública, antes, porém, se faz necessário a justa e prévia indenização, pois apesar de ser um ato compulsório do Estado, o particular não pode ficar completamente a mercê do poder Estatal. Tanto assim que o Código Civil em seu artigo 524 consagra o direito do proprietário de usar, gozar e dispor de seus bens, e de reavê-los do poder de quem quer que injustamente os possua. Aqui a propriedade se consolida quase plena em mãos do proprietário que dela usa e goza tanto quanto melhor lhe aprouver, tendo, porém, como exceção apenas a expropriação confiscatória no que se refere ao confisco de terras por plantio indevido de plantas Psicotrópicas constante no artigo 243 da Constituição Federal e disciplinada no decreto-lei nº 8.257, de 26.11.91.


    Nestes termos, pode-se afirmar que Desapropriação é o ato pelo qual o Poder Público, mediante prévio procedimento e indenização justa, em razão de uma necessidade ou utilidade pública, ou ainda diante do interesse social, despoja alguém de sua propriedade e a toma para si.


    Segundo Meirelles (1994, p. 558) desapropriação:


    (...) é a transferência compulsória da propriedade particular (ou pública de entidade de grau inferior para o superior) para o Poder Público ou seus delegados, por utilidade ou necessidade pública ou, ainda, por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro CF, art. 5º, XXIV), salvo as exceções constitucionais de pagamento em títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, no caso de área urbana não edificada, subutilizada ou não utilizada (CF, art. 182, §4º, III), e de pagamento em títulos da dívida agrária, no caso de reforma agrária, por interesse social.(CF, art.184) (...).


    Do conceito se pode extrair que não somente o particular poderá ter sua propriedade desapropriada, como também o Poder Público, com a ressalva de que nunca uma entidade pública de grau inferior poderá desapropriar terras de entidade superior. Neste sentido, as terras da União jamais poderão ser desapropriadas pelos Estados e nem de estes pelos Municípios.


    Para Celso Antônio de Mello (2006, p. 821) a desapropriação é: “O procedimento administrativo através do qual o poder público compulsoriamente despoja alguém de uma propriedade e a adquire para si, mediante indenização, fundada em um interesse público”.


    Este conceito é relevante para esta dissertação por que deixa claro que, embora o instituto da desapropriação a princípio possa parecer um ato arbitrário do estado que viola o direito de propriedade do cidadão, trata-se de uma ação que respeita o direito de propriedade, tendo em vista que é precedida de critérios. Tais critérios podem ser o interesse público que deve ser devidamente estabelecido, bem como o dever de ressarcimento ao proprietário, o que mantêm a função econômica da propriedade, e que acarretaria por transformar a desapropriação em uma permuta de valores, em cujo ato, o direito de propriedade sobre um determinado bem é substituído pelo seu valor em dinheiro.


    Na mesma perspectiva Diógenes Gasparini (1995, p. 48) aduz que:


    O procedimento administrativo pelo qual o Estado compulsoriamente retira de alguém certo bem por necessidade ou utilidade ou por interesse social e o adquire, originariamente, para si ou para outrem mediante prévia e justa indenização, paga em dinheiro, salvo os casos que a própria constituição enumera, em que o pagamento é feito com títulos da dívida pública (art. 182, § 4º, III) o u da dívida agrária (art. 184).


    Não há que se falar aqui em compulsoriedade no sentido de confisco, pois toda desapropriação há de ser prévia à indenização justa e atual. Assim entende-se que a expropriação tem como característica o confisco, com o intuito de penalizar o proprietário por estar usando a propriedade de maneira inadequada, tendo em nosso ordenamento jurídico o exemplo mais comum o constante no artigo 243 da Constituição Federal de 1988:


    Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei.


    Assim, verifica-se que entre essas figuras jurídicas, a diferença básica está no direito do proprietário à indenização, que é constante na desapropriação e nunca presente na expropriação. Contudo, nesses dois institutos jurídicos há algo em comum, qual seja a vinculação ao interesse social ou público, diferenciando, ainda, no que concerne ao momento em que se verifica esse interesse, pois na desapropriação ele é prévio ao ato de retirar a propriedade enquanto que na expropriação é posterior.


    1.2 BREVE HISTÓRICO E ASPECTOS JURÍDICOS DOS PROCESSOS DA DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS NO BRASIL


    Na antiguidade não havia a chamada desapropriação de terras, assim, quando havia o interesse público em determinado bem, o Poder Público se valia do confisco.


    À época vigia a sociedade feudal onde o vassalo não era detentor de prerrogativas inerentes à propriedade. Dessa forma, os senhores feudais era quem detinha as grandes posses territoriais. Eles detinham poder sobre os vassalos, até mesmo sobre seus bens, apoderando de forma arbitrária. O poder do senhor feudal era tão superior ao vassalo que este se tornava até mesmo servos de seus senhores os quais dominavam toda propriedade à época. Pode-se dizer que nesse tempo não se conhecia o sistema da desapropriação, tendo em vista que o vassalo não era detentor de prerrogativas inerentes ao detentor de propriedades.


    Com o fim dos feudos vieram os monarcas que continuaram o processo de compulsoriedade sobre a propriedade particular, bastando para isso o entendimento de se tratar de interesse público, agiam confiscando os bens particulares de forma arbitrária, prevalecendo a concentração da propriedade em mãos de poucos que detinham o poder.


    Com o decorrer dos tempos uma nova ordem social e política suplementou o Princípio da Imutabilidade do direito de propriedade. Foi a chamada Revolução Francesa ocorrendo uma abertura às manifestações individuais dando liberdade aos povos de constituir uma nova norma jurídica proclamada em 20 de agosto de 1789 e ficando mais conhecida como “A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão”. Nesta nova situação social as pessoas poderiam manifestar suas crenças, opiniões, bem como contestar o que achavam ser de direito e lutar por esses direitos ao se sentirem excluídas. Com afinco veio o destaque ao direito inviolável e sagrado que caracterizava a propriedade.


    Na esteira da revolução a constituição francesa de 1791 reconheceu expressamente o direito à propriedade,assegurando que a intervenção do Estado somente seria admitida em caso de necessidade pública e mediante retribuição pecuniária.E o Código Civil Napoleônico, de1804, estabeleceu que o proprietário poderia gozar e dispor da coisa, exceto se o exercício desses poderes implicasse desrespeito às leis. (CLEMENTE, 2005, p. 54).


    Todas as Constituições Brasileiras tiveram influência da Revolução Francesa. Neste contexto predominante, todas as Cartas Magnas Brasileiras, tendo como precursora a Constituição de 25 de Março de 1824, consagram o direito à propriedade, trazendo até hoje, com a Constituição de 1988, a ressalva sobre a possibilidade de ingerência estatal, quando houvesse a justificativa de interesse público e desde que precedida de prévia indenização ao proprietário.


    Antes, porém, de consagradas as Constituições Brasileiras, como antes exposto, o soberano gozava de plenos poderes, tendo inclusive o direito de se apoderar dos bens de seus súditos. Esses atos surgiram das chamadas Ordenações Filipinas que receberam este nome por terem sido publicadas por Felipe I de Portugal e Felipe II na Espanha.


    1.3 DESAPROPRIAÇÃO NAS CARTAS MAGNAS BRASILEIRAS


    A Constituição do Império, de 25 de Março de 1824, inspirada em movimentos democratas consagrou o direito à propriedade em toda a sua plenitude, aduzindo no texto constitucional que:


    É garantido o direito de propriedade em toda a sua plenitude. Se o bem público, legalmente verificado, exigir o uso e emprego da propriedade do cidadão, será ele previamente indenizado do valor dela. A lei marcará os casos em que terá lugar esta única exceção e dará as regras para determinar


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 A PROPRIEDADE NO BRASIL


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4.1 A função Social da Propriedade


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4.2 Intervenção do Estado na Propriedade Privada


    

    

    

    

    

    

    

    1.5 ASPECTOS JURÍDICOS DA DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.6 ASPECTOS JURÍDICOS DA DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS PARA HIDRELÉTRICAS - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E MATERIAL


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.7 OUTROS ASPECTOS FUNDAMENTAIS SOBRE A DESAPROPRIAÇÃO


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8 PRINCIPAIS PROBLEMAS E OBSTÁCULOS DA DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS PARA CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICAS
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    APÊNDICE


    QUESTIONÁRIO PARA PESQUISA DE CAMPO


    DATA:


    MINICÍPIO DE:


    1. EM SUA OPINIÃO COMO FOI O PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO DAS FAMÍLIAS ATINGIDAS PELA BARRAGEM DA HIDRELÉTRICA DE LAJEADO?


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    2. CONSIDERA QUE FORAM RESPEITADOS TODOS OS DIREITOS DOS PROPRIETÁRIOS QUEM FORAM DESAPROPRIADOS? 


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    3. QUAIS FORAM OS ASPECTOS POSITIVOS E NEGATIVOS PARA AS FAMÍLIAS DESAPROPRIADAS?


    a) Positivos: ___________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    b) Negativos: __________________________________________________________________________


    ______________________________________________________________________________________


    4. AS FAMÍLIAS RECEBERAM A INDENIZAÇÃO CORRETA DE ACORDO COM OS PREÇOS DO MERCADO SOBRE AS TERRAS DESAPROPRIADAS? SIM ou NÃO ? PORQUE?


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    5. AS FAMÍLIAS AGORA VIVEM MELHOR OU PIOR DEPOIS DA DESAPROPRIAÇÃO E DESALOJAMENTO DAS TERRAS QUE OCUPAVAM: PORQUE?


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    6. EM SUA OPINIÃO QUAL O ASPECTO QUE CONSIDERA QUE MAIS MELHOROU COMA TRANSFERÊNCIA DAS FAMÍLIAS DESAPROPRIADAS E QUAL O ASPECTO QUE MAIS PIOROU.


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    7. DOS SEGUINTES ASPECTOS, INDIQUE EM QUAIS ASPECTOS MELHORARAM E EM QUAIS PIORARAM AS FAMÍLIAS DESAPROPRIADAS:


    
      
        

        

        
      

      
        
          	
            ASPECTOS

          

          	
            MELHORARAM PORQUE?

          

          	
            PIORARAM PORQUE?

          
        


        
          	
            MORADIA

          

          	

          	
        


        
          	
            SERVIÇOS BÁSICOS

          

          	

          	
        


        
          	
            SAÚDE

          

          	

          	
        


        
          	
            EDUCAÇÃO FILHOS

          

          	

          	
        


        
          	
            ALIMENTAÇÃO

          

          	

          	
        


        
          	
            RENDA

          

          	

          	
        


        
          	
            CONVIVENCIA

          

          	

          	
        

      
    


    8. DE ACORDO COM A LEI QUE ASPECTOS DA DESAPROPRIAÇÃO SÃOS OS QUE MAIS OBSTÁCULOS APRESENTAM PARA AS FAMÍLIAS SEREM CORRETAMENTE DESAPROPRIADAS? 


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    9. O QUE SUGERE PARA QUE AS DESAPROPRIAÇÕES DE TERRAS PARA BARRAGEM SEJAM REALIZADAS DE MANEIRA CORRETA?


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    10. OUTRAS CONSIDERAÇÕES.


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________


    _____________________________________________________________________________________
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